
MENSAGEM N°019119 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Tenho a--honra de encaminhar a essa Egrégia 'Casa, o incluso Projeto 
de Lei Ordinana n°019/19, que Dispõe sobre autorização para concessão de direito real de 
uso de imóvel que menciona 

Trata-se de Projeto de Lei destinado a obter autorização legislativa 
para que o Executivo Municipal possa efetuar concessão de direito real de uso de imóvel 
publico a Empresa Machado & Ferreira Ltda, indústria têxtil situada no Distrito de Estrela da 
Barra a mais de vinte e cinco anos 

Deve-se observar que ,a mencionada empresa oferece empregos e 
proporciona receita junto ao Município e tem cumprindo fielmente com as exigências legais 
pertmentes a concessão de uso 

Ademais, cumpre lembrar que a referida empresa já possui a 
concessão de direito real de uso do imóvel citado no Projeto de Lei, por mais de vinte e cinco 
anos, com a devida autorização do Legislativo e do Executivo Municipal, razão pela qual o 
que se pretende neste ato e tomai de direito uma situação que e de fato 

Como se vê, a materia tratada no Projeto mece apreciação e 
aprovação por aparte dos Nobres Vereadores em caráter de urgênci orno se pede 

Prdfeituia I\ymi de Cameirinho, 10 de abril de 2019 

Cassio)JIe Assunção 
J1feito Municipal 

Av. Ambrauhno Leandro Barbosa, 284 - Fone: (34) 3454-0200 - Fax: (34) 3454-0220 - CEP 38290-000 
CNPJ: 26.042.51510001-48 
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PROJETO DE LEI N°019/19 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
efetuar concessão de direito real de uso do 

• imóvel que indica à empresa que 
• 	menciona. 

Cássio Rosadé Assunçãõ, Prefeito Municipal de Cameirinho, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos do Art. 19, 
§ l, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes 
aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
instrumento de concessão de direito real de uso do imóvel descrito no parágrafo único, deste 
afligo com a empresa MACHADO & FERREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n029.961.332/0001-14 e Inscrição Estadual n°003153006.00-95, 
com ramo de atividade industrial "tecelagen", sediada na Avenida Nove de Janeiro, n°715, no 
Distrito de Estrela•. da Barra, Município de Cameirinho/MG, representada pelo sócio 
administrador Agustinho Neto Ferreira, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 
in&ito no:- CPF n0974.112.506-44 e portador da Cédula de Idèntidade RG n°M-
7.710.074/SSP-MG, residente e domiciliado na Rua Todos os Santos, n 0325, no Distrito de 
Estrela da Barra, Município de Cameirinho/MG. 

Parágrafo Único - O imóvel objeto da concessão de direito real 
de uso mencionado no "caput" deste artigo trata-se de um i. m.óvel rural localizado no 
Prolongamento dá Rua Nove de Janeiro, n`7 15, no Distrito de Estrela da Barra, Município de 
CameinnholMG, objeto da matricula n°19 ,.042 do Serviço Registra! de Imóveis da Comarca 
de Iturama/MG, com a seguinte descrição.: . . 

"Trata-se de imóvel rural, com cerca de 03.43.34 hectares, localizado no, prolongamento da 
Rua Nove de Janeiro, n0715, flo Distrito de Estrela da Barra, Carneirinho/MG, onde se 
encontra o prédio da Industna de Tecelagem com area total de 862,52m2 de construção, 
sendo composta de 01 abrigo, 01 recepção com banheiro 01:escritório, 01 galpão de 
indústria, 01 sanitário masculino,01 sanitário feminino, 01 controle mecânico, 01 deposito de 
grata/óleo, 01 circulação, 016 ficina`,  01; centrifuga,  01 lavanderia,. 01 sala de costura, 01 sala 
de embalagem, 02 banheiros e 0 11  depósito e outras benfeitorias edificadas pelo 
concessionário, construídos em alvenaria, piso cimentado, esquadrias metálicas, cobejura 
com telhas de aço galvanizado e demais dependências e prédio de apoio coberturam1élhas 
de fibrocimento de 06mm sobre engradamento de madeira. Instalações eléies e hidro-
sanitária embutidas, sem forro. Possuem também 360,00 metros de vara e a finalidade de 
secagem de tecidos, construídos com esteios de eucaliptos trata o , etas em vigas de 
madeira de lei e arame liso galvanizado". 	 - 
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A área é fechada em 03 faces em 190,32 metros de alambrado de tela em aço galvanizado 
com postes e fundações em concreto, portões em cano industrial e tela em aço galvanizado e 
01 cace de muro em placas de concreto pré moldadas, confrontando com o estádio de futebol. 

Art. 2° - O Poder Executivo deverá efetuar a concessão de direito 
real de uso prevista nesta Lei em favor da empresa identificada no Art. 1°, para que esta 
última obrigatoriamente mantenha a destinação do imóvel descrito no parágrafo único do 
referido dispositivo legal, sendo- - para i instalação de uma -indústria têxtil, que ira com suas 
atividades proporcionar beneficio s' de interesse público, inclusive gerando contribuição para a 
receita municipal e oferecendo empregos para a população do Distrito de Estréia da Barra. 

Art. 3° - Para a concessão do direito real de uso, autorizada nesta 
Lei, fica dispensada à iealização de processo licitatório, diante do relevante interesse público 
decorrente da concessão, justificado no Art. 2°, bem como considerando ainda que a empresa 
concessionária se encontra estabelecida no citado imóvel a 25 (vinte e cinco) anos, gerando 
empregos junto a população carneirense e contribuindo para a receita municipal. 

Art. 4° - A concessão de direito real de uso de imóvel, autorizada 
nesta Lei, será celebrada a titulo gratuito, mas com encargos e de forma resolúvel, com prazo 
de duração de 10 (dez) anos, contados da lavratura do competente i instrumento, do qual 
constará clausula resolutória do ajuste, no caso de desvio da destinação do imóvel objeto da 
con*cesso, por parte da concessionária, que inclusive perderá em favor do Município, sem 
direito a qualquer indenização, as benfeitorias que houver feito no imóvel. 

Parágrafo Único - Os encargos previstos, nos incisos deste ;  artigo 
deverão ser assumidos pela concessionária e deverão constar, obrigatoriamente, do 
instrumento de concessão de direito real de uso, a ser finnado entre as partes 

1— não paralisar as, atividades da empresa; 
II - não transfenr a empresa durante a concessão, a não ser que haja autorização previa e 
expressa do Poder Executivo;•• 
III - não alterar a destinação do imóvel durante o prazo que estiver sendo utilizado, a não ser 
que haja interesse público, econômico e social relevantes e reconhecido expressamente pelo 
Poder Público Municipal; 
IV - zelar, conservar e dar ao imóvel edido a destinação sempre ligada a exploração e o 
funcionamento de indústria têxtil, devolvendo-o ao final do prazo, tal como o recebe, sem 
qualquer ônus para o Município; 
V - instalar no imóvel um poço artesiano com capacidade suficiente para sua mitição, no 
prazo máximo de 06 (seis) meses, contados da celebração do competente insttiento; 
vi.. -  arcar com todas as despesas relativas a tributos federais, est 	e municipais que 

imóvel, bem como as relativas às contas de en 	, á ua, telefone e outras 
deslã natureza; 

Av Ambrauttno Leandro Barbosa, 284 - Fone (34) 3454-0200 - Fax (34) 3454-0220 - CEP 38290-000 
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VII - cumprir fielmente toda legislação federal, estadual e municipal relativas à higiene 
sanitária e ao meio ambiente no que diz respeito à utilização do imóvel objeto da concessão; e 
Vifi - manter na área do imóvel uma placa indicando que o imóvel tem seu uso concedido 
pelo Município de Carneirinho, constando também o número da lei autorizativa e outras 
exigências que o Poder Público Municipal entender devidas. 

Art. 5° - O instrumento administrativo da concessão de direito real 
de uso, firmado entre o Município ...e a empresa indicada nesta Lei, devera ser inscrito no 
Cartono de' - Registro de imóveis. da Comarca de'-Iturama, por conta exclusiva da 
concessionária,: para os devidos fins de direito, inclusive para que a concessionária possa 
usufruir plenamente do imóvel paia os fins estabelecidos nesta Lei, respondendo por todos os 
encargos civis, admimstrativos e tributários, que venham a incidir sobre o imóvel e suas 
rendas 

Art. 60  - O Municipio concedente, no exercício regular do poder 
de policia, poderá fazer a qualquer tempo levantamento e fiscalização no imovel, visando o 
seu estado de conservação e utilização 

Art. 70 - Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, fixado nesta Lei, 
havendo Interesse expresso de ambas as partes, a concessão de direito real de uso do imóvel 
podera ser prorrogada por igual período através do competente aditivo, ou o imovel Poderá 
ser doado a empresa concessionária, nessa ultima hipótese mediante autorização legal do 
Município.  

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario, especialmente, a Lei n°945/2007 

Prefeiturci.de:.Carneirinho,10 de. abril de 2019 
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PARECER JURÍDICO 

Foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica, Projeto de Lei n°. 019/1 9, 

de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

efetuar concessão de direita real de uso do imóvel que indica à empresa que 

menciona". 

O Projeto de Lei estâ1 redigido de acordo com os ditames do art. 59, da 

Constituição Federal e as prescrições da Lei Complementar n°. 95/1998. 

Assevera que, trata-se de matéria de interesse local, nos termos do 

disposto no art. 30, 1, da Constituição Federal. 

Entretanto, há uma inconsistência no projeto de lei, pois tanto na 

mensagem, como no art. 3 0.do referido projeto, noticia que a empresa já esta 

explorando as atividades há mais de 25 anos, porém de acordo com pesquisa 

no sítio da RFB, a empresa iniciou suas atividades em 1610312018. 

Noticia ainda referido projeto de lei, que a empresa vem gerando 

receitas ao município sem fazer acompanhar de planilhas com os 

pagamentos de referidos tributos. 

Além disso, o projeto dispõe no seu art. 3 0, dispõe de autorização para 

a concessão sem oprévio processo licitatório, o que é vedado por invasão da 

competência da União, que é quem pode legislar sobre licitação, nos termos 

do art. 22, XXVII, da Constituição Federal. 

Por esta razão, submète-se o projeto de li, a apreciação dos Nobres 

Edis. 

S.M.J. é o nosso Parecer. 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, •mas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secrétaria@carneirinho.rng.leg.i,r  - Site: www.carneirinho.m.leg.br  
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Carneirinho - MG, 15 de abril de 2019- 

José 	lherme da Silva 
OAB/MG 105.527 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
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101v41ZUIU 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜIV1ERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃÕ E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

MACHADO & FERREIRA TEXTIL LTDA  

PORTE 

 EPP 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LBA INDUSTRIA TEXTIL 

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

13.21-9-00 - Tecelagem 	fios _de 	_de_algodão  

FÔbFGÕ É DÉSCRIÇÃO DAS ÀTMIDADÊS ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada  

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUEZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada  

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

715 

M 	IO 	 UF UNICIP 

CARNEIRINHO 	 MG 

LOGRADOURO 

AV NOVE DE JANEIRO 

CEP 
38.290-000 

BAIRRO/DISTRITO 

ESTRELA DA BARRA 

ENDEREÇÕ ELETRÔNICO 

IAGUSTINHONET01 975@HOTMAIL.COM  
TELEFÕNE 

(34) 9978-6403 1(34) 3413-1150 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1610312018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA! 

SITUAÇÃO ESPECIAL D 	SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1510412019 às 16:10:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

https:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicaICNPJ/cripjreva/Cnpreva_Comprovante.asp 	 1/1 
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FICHA DE CONTROLE DE TRAMITAÇÃO.  

PROJETO DE LEI N.°: 01912019 

DENOMINAÇÃO: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar concessão de direito real 
de uso do imóvel que indica à empresa que menciona. 

AUTORIA PODER EXECUTIVO 1 Votação 1 Maioria simples 
Protocolo 1110412019 Analisado pela Assessoria Jurídica em 11510412019 

Ordem Do Dia Da(S) Reunião(ões) Visto ko Pres 	te 
6 Reunião Ordinária 15/0412019 

PRAZOS PARA AS COMISSÕES APRESENTAREM OS PARECERES Art. 1OQRI. 
Entregue à Comissão LJRF embI-kJ ! 	Visto do Pres: 

Daniel Rodrigues Marques- PP 
Entregue ao Relator em 	X Q 	Visto do Relator: 

Joaquim Madali na 5. de Almeida - SI)  
Vista nos termos do § 1° do Art. 101 RI ao Ver. 
Entregue à Comissão OSP emj/ok' 	1 	Visto do Pres: , 	 ( 

Gerson Ferrari - SI)  
Entregue ao Relator em 	 Visto do Relator: 

Wagner Alves da Silva  
Vista nos termos do § 1°doArt. 101 RI ao Ver. 

ntregue à Comissão F.O. em J5JÇ/ 	Visto do Pres:  
Sirvaldo Socorro de Toledo-DEM 

Entregue ao Relator, em 	5// jg 	Visto do Relator: 
Ernesto Carneiro Leão Neves Vilela P1  

Vista nos termos do § 1°doArt. 101 RI ao Ver 
Entregue à Comissão LJRF em 	 Visto do Pres: 

Daniel Rodrigues Marques - P1  
Entregue ao Relator em AIS/ 	Visto do Relator: 

Joaquim Madalena S.de Almeida - SD 
Vista nos termos do § 1° doArt. 101 RI ao Ver 

\ 

Vista nos termos do Art. 216 R.I. 	Resultado da votèçio.IMata 	Vereador Jnaminidade 
favor

Contra 	( ) 
Rejeitado  

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Cameirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria(cameirinho.rng.1eg.br  - Site: www.carneirinho.m.Ieg.br 
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PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 019/2019 

DENOMINAÇÃO: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar concessão de direito real 
de uso do imóvel que indica à empresa que menciona. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Legislação, justiça e redação final. 

CONCLUSAO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
supracitado, enviado pelo presidente da Comissão, a esta pasta, CONCLUIU: que se trata de 
projeto legal e constitucional. 

arneirinho, 15 de Abril de 2019. 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissã, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Em Separado 
Favorável 	Contrário 	Com parecer 

em anexo 

Presidente Daniel Rodrigues Marques- PR  
IVice-Pres. IFábio Samartino- PMDB  
Relator Joaquim M.S.de Almeida- SI) - 

Câmara 
	

de Carneirinho, 15 de Abril de 2019. 

APROVADO emdjÁaAdiscussão. 
Por A AjyçA aCU 

Carneirinho-MG,5/l,1,_/2019. 

ot 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carneirinho.mg.leg.br — Site: www.carneirinl.io.mg.Ieg.br 
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PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 019/2019 

DENOMINAÇÃO: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar concessão de direito real 
de uso do imóvel que indica à empresa que menciona. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Obras e Serviço Público. 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
supracitado, enviado pelo presidente da  Comissão, a esta pasta, DECIDIU: pela aprovação do 
projeto como se encontra redigido. 

Cici1 de Carneirinho, 15 de Abril de 2019 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Favorável Contrário 
Em Separado 

Com parecer em 
anexo 

Presidente Gerson Ferrari - SI)  
(Vice-pres. Sirvaldo Socorro de Toeldo DEM 
Relator Genomar Tiago de Araújo - PM1W 

Câmara Municipal de Carneirinho, 15 de Abril de 2019 

APROVADO em4ft_discussão. 
Por 
Carneirinho 20 19. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, 1  Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email:çretária(2licarneirinho.mg.Ieg.br— Site: www.carneirinho.mg.leg.br  
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PARECER PÁRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°:01912019 

DENOMINAÇÃO: Autoriza o Pode, r Executivo Municipal a efetuar concessão de direito real 
de uso do imóvel que indica à empresa que menciona. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Finanças e OrçamentQ. 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
supracitado, enviado pelo presidente da Comissão, a esta pasta, DECIDIU: pela aprovação do 
projeto como se encontra redigido. 

Câmar 	al de Carneirinho, 15 de Abril de 2019. 

WWtor 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Favorável Contrário 
Em Separado 

Com parecer em 
anexo 

Presidente Sirvaldo S. de Toledo - DEM  
Vice-Pres. Wagner Alves da Silva - PSB '- 
Relator Ernesto C. L.N.Vilela - PR  

, cJ 
Câmara Municipal de Carneirinho, 15 de Abril de 2019. 

APROVADO em Jjii7J.  discussão. 
Por 41 ,14  

Carneirinho-MG,5jÔ /4 /2019. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
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PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N. 0 :019/2019 

DENOMINAÇÃO: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar concessão de direito 
real de uso do imóvel que indica à empresa que menciona. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Legislação, justiça e redação final. 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após 
supracitado, enviado pelo presidente da Comis 
matéria aprovada segundo a técnica legislativa. 

apreciação e estudo do Projeto de Lei 
1€i. para a Redação Final: Deu forma a 

irinho, 15 de Abril de 2019. 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Favorável Contrário 
Em Separado 
Com parecer  

em anexo 
Presidente Daniel Rodrigues Marques-  PR  
Vice-Pres. Fábio Samartino- PMDB  
Relator Joaquim M.S.de Almeida - SD  

\ 
Câmara Munil

\ 
 ipa1 de Carneirinho, 15 de Abril de 2019. 

APROVADO em ,Jjjjj4 dscussão. 
Por  
Carneirinho-MG, 4/ú t /2019. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carneirinho.mgieg.br — Site: www.carneirinho.mg.leg.br  



p 

rr 
sJlí T,  

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNEIR1NH0 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

fl 

ÇÃO DE LEI N° 20/2019 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
efetuar concessão de direito real de uso do 
imóvel que indica à empresa que 
menciona. 

Cássio Rcsa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos do Art. 19, 

§ 10, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes 

aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

instrumento de concessão de direito real de uso do imóvel descrito no parágrafo único deste 

artigo com a empresa MACHADO & FERREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n29.961.332/0001 -Í4 e Inscrição Estadual n°003153006.00-95, com ramo 

de atividade industrial "tecelagem", sediada na Avenida Nove de Janeiro, n'7 15, no Distrito 

de Estrela da Barra, Município de Carneirinho/MG, representada pelo sócio administrador 

Agustinho Neto Ferreira, brasileiro, separado judicialmente, empresário, inscrito no CPF 

n°974.112.506-44 e portador da Cédula de Identidade RG n°M-7.710.074/SSP-MG, residente 

e domiciliado na Rua Todos os Santos, n°325, no Distrito de Estrela da Barra, Município de 

Carneirinho/MG. 

Parágrafo Único - O imóvel objeto da concessão de direito real 

de uso mencionado no "caput" deste artigo trata-se de um imóvel rural localizado no 

Prolongamento da Rua Nove de Janeiro, n'7 15, no Distrito de Estrela da Barra, Município de 

Carneirinho/MG, objeto da matrícula n°19.042 do Serviço Registral de Imóveis da Comarca 

de Iturama/MG, com a seguinte descrição: 
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"Trata-se de imóvel rural, com cerca de 03.43.34 hectares, localizado no prolongamento da 
Rua Nove de Janeiro, 110715,  no Distrito de Estrela da Barra, Carneirinho/MG, onde se 
encontra o prédio da Indústria de Tecelagem com área total de 862,52m2 de construção, sendo 
composta de: 01 abrigo, 01 recepção com banheiro, 01 escritório, 01 galpão de indústria, 01 
sanitário masculino, 01 sanitário feminino, 01 controle mecânico, 01 deposito de graxa/óleo, 
01 circulação, 01 oficina, 01 centrífuga, 01 lavanderia, 01 sala de costura, 01 sala de 
embalagem, 02 banheiros e 01 depósito e outras benfeitorias edificadas pelo concessionário, 
construídos em alvenaria, piso cimentado, esquadrias metálicas, cobertura com telhas de aço 
galvanizado e demais dependências é prédio de apoio cobertura em telhas de fibrocimento de 
06mm sobre engradamento de madeira. Instalações elétricas e hidro- sanitária embutidas, sem 
forro. Possuem também 360,00 metros de varal com a finalidade de secagem de tecidos, 
construídos com esteios de eucaliptos tratados, cruzetas em vigas de madeira de lei e arame 
liso galvanizado". 
A área é fechada em 03 faces em 190,32 metros de alambrado de tela em aço galvanizado 
com postes e fundações em concreto, portões em cano industrial e tela em aço galvanizado e 
01 face de muro em placas de concreto pré moldadas, confrontando com o estádio de futebol. 

Art. 2° - O Poder Executivo deverá efetuar a concessão de direito 

real de uso prevista nesta Lei em favor da empresa identificada no Art. 1,  para que esta 

última obrigatoriamente mantenha a destinação do imóvel descrito no parágrafo único do 

referido dispositivo legal, sendo para a instalação de uma indústria têxtil, que irá com suas 

atividades proporcionar benefícios de interesse público, inclusive gerando contribuição para a 

receita municipal e oferecendo empregos para a população do Distrito de Estrela da Barra. 

Art. 30  - Para a concessão do direito real de uso, autorizada nesta 

Lei, fica dispensada à realização de processo licitatório, diante do relevante interesse público 

decorrente da concessão, justificado no Art. 2°, bem como considerando ainda que a empresa 

concessionária se encontra estabe1ecidano citado imóvel a 25 (vinte e cinco) anos, gerando 

empregos junto a população carneirense e contribuindo para a receita municipal. 

Art. 4° - A concessão de direito real de uso de imóvel, autorizada 

nesta Lei, será celebrada a titulo gratuito, mas com encargos e de forma resolúvel, com prazo 

de duração de 10 (dez) anos, contados da lavratura do competente instrumento, do qual 
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constará clausula resolutória do ajuste, no caso de desvio da destinação do imóvel objeto da 

concessão, por parte da concessionária, que inclusive perderá em favor do Município, sem 

direito a qualquer indenização, as benfeitorias que houver feito no imóvel. 

Parágrafo único - Os encargos previstos nos incisos deste artigo 

deverão ser assumidos pela concessionária e deverão constar, obrigatoriamente, do 

instrumento de concessão de direito real de uso, a ser firmado entre as partes: 

1 - não paralisar as atividades da empresa; 
II - não transferir a empresa durante a concessão, a não ser que haja autorização prévia e 
expressa do Poder Executivo; 
III - não alterar a destinação do imóvel durante o prazo que estiver sendo utilizado, a não ser 
que haja interesse público, econômido e social relevantes e reconhecido expressamente pelo 
Poder Público Municipal; 
IV - zelar, conservar e dar ao imóvel cedido a destinação sempre ligada à exploração e o 
funcionamento de indústria têxtil, devolvendo-o ao final do prazo, tal como o recebe, sem 
qualquer ônus para o Município; 
V - instalar no imóvel um poço artesiano com capacidade suficiente para sua manutenção, no 
prazo máximo de 06 (seis) meses, contados da celebração do competente instrumento; 
VI - arcar com todas as despesas relativas a tributos federais, estaduais e municipais que 
recaem sobre o imóvel, bem como as relativas às contas de energia, água, telefone e outras 
desta natureza; 
VII - cumprir fielmente toda legislação federal, estadual e municipal relativas à higiene 
sanitária e ao meio ambiente no que diz respeito à utilização do imóvel objeto da concessão; e 
VIII - manter na área do imóvel uma placa indicando que o imóvel tem seu uso concedido 
pelo Município de Carneirinho, constando também o número da lei autorizativa e outras 
exigências que o Poder Público Municipal entender devidas. 

Art. 50 - O instrumento administrativo da concessão de direito real de uso, firmado entre o 

Município e a empresa indicada nesta Lei, deverá ser inscrito no Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Iturama, por conta exclusiva da concessionária, para os devidos fins 

de direito, inclusive para que a concessionária possa usufruir plenamente do imóvel para os 

fins estabelecidos nesta Lei, respondendo por todos os encargos civis, administrativos e 

tributários que venham a incidir sobre o 	e suas rendas. 
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Art. 6° O Município concedente, no exercício regular do poder 
de polícia, poderá fazer a qualquer tempo levantamento e fiscalização no imóvel, visando o 
seu estado de conservação e utilização. 

Art. 7° Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, fixado nesta Lei, 
havendo interesse expresso de ambas as partes, a concessão de direito real de uso do imóvel 
poderá ser prorrogada por igual período através do competente aditivo, ou o imóvel poderá ser 
doado à empresa concessionária, nessa última hipótese mediante autorização legal do 
Município. 

Art. 80  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario, especialmente, a Lei n°945/2007. 

Câmara Municipal de Carneirinho, 15 de abril de 2019. 

Raul Vieira Gonzaga 
Presidente 
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